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Educação: avanços 
e recuos no projeto 
constitucional (II) 
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Depois de muitas dis
cussões nas diferentes co
missões que trataram do 
tema educacional, final
mente, parece ter-se che
gado a um consenso e a li
berdade de ensino conti
nuará assegurada na no
va Carta, já que é ponto 
pacifico tanto no pro)eto 
da Sistematização, quan
to na emenda do Centrâo. 
Aliás, essa liberdade está 
expressa nas perspecti
vas horizontal e vertical. 

Na perspectiva horizon
tal, foi mantido o dualis
mo ensino público x ensi
no privado em todos os 
níveis, nas diferentes eta
pas do trabalho consti
tuinte. 

Na perspectiva verti
cal, assegura-se a liber
dade de aprender, ensi
nar, pesquisar e divulgar 
a arte e o saber. Todavia, 
chamo atenção para a 
contradição entre a pro
clamada liberdade de en
sinar e o contido no artigo 
243 do projeto da Comis
são de Sistematização e 
no artigo 242 da emenda 
do Centrão. Ambos insti
tuem a fixação em lei de 
conteúdos mínimos para 
o ensino fundamental. Is
to significa que os progra
mas mínimos de ensino 
(conteúdos) serão fixados 
em lei. Ora, nem no tem
po do centralismo educa
cional, anterior à Lei de 
Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional de 
1961, isso ocorria, já que 
mesmo àquela época ca
bia aos estados, no que di
zia respeito ao ensino pri
mário, a orientação dos 
conteúdos para o ensino 
e, mesmo assim, sem ne
cessidade de lei para fixá-
los, mas de instruções 
normativas das secreta
rias de Educação, dada a 
especificidade da maté
ria e da necessidade de 
mecanismos mais ágeis 
para garantir sua atuali-
zação, quando isso se fi
zesse oportuno. De igual 
modo, para o ensino se
cundário, à época centra
lizado o Ministério da 
Educação, através de 
portarias, regulamenta
va os conteúdos mínimos. 

Hoje, o que se pretende 
é que a lei fixe conteúdos 
para o ensino fundamen
tal, que engloba todo o an
tigo ensino primário e 
mais o ginásio, num re

curso constitucional por
que na vigência da Cons
tituição de 1946 esse dis
positivo não foi cumprido. 
E, no momento, quando 
muitos se preocupam jus
tamente em averiguar se 
a União vem ou nâo cum
prindo o preceito consti
tucional, não se percebe a 
mesma preocupação em 
fiscalizar os estados e os 
municípios no cumpri
mento da parte que lhes 
cabe, por força do mesmo 
dispositivo legal. 

O Salário-Educaçao, 
criado no Governo Catello 
Branco, e sustentáculo 
imprescindível sobretudo 
na expansão da rede esco
lar dos estados e mu
nicípios, ao que parece e 
como desejamos, passará 
incólume nessa avalan
che de corte aos recursos 
vinculados. 

Ainda na questão de re
cursos para a educação, 
nâo podemos deixar à 
margem a questão "re
cursos públicos X escola 
privada". Desde que co
meçaram as discussões 
sobre educação, ainda na 
subcomissão temática, 
restabeleceu-se a polémi
ca sobre ensino público e 
ensino particular já vivi
da décadas atrás, princi
palmente no período com
preendido entre a pro
mulgação da Constituição 
de 1946 e a edição da Lei 
de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, de 
1961. 

Agora, depois de mar
chas econtramarchas, 
chegou-se ao consenso de 
que o ensino é livre à ini
ciativa privada e que os 
recursos públicos serão 
destinados, além de às es
colas públicas, obviamen
te, também às "escolas 
comunitárias, confessio
nais ou filantrópicas". 
Teoricamente está perfei
to. Mas convém atentar 
para alguns aspectos, pa
ra que, na prática, a in
tenção do legislador não 
venha a ser deturpada. 
No Brasil, entre as insti
tuições classificadas co
mo comunitárias, filan
trópicas e religiosas, 
existem aquelas que, de 
modo incontestável, se 
dedicam ao atendimento 
educacional e social da 
população carente. Entre 
as comunitárias, por 
exemplo, cito o cristalino 
modelo dos estabeleci
mentos da Campanha Na
cional de Escolas da Co-

trocesso inaceitável. Será 
o Congresso Nacional o 
melhor fórum para o es
tabelecimento de conteú
dos de ensino (progra
mas); questão eminente
mente pedagógica? Como 
nfio existe emenda que 
contrarie o disposto nos 
dois projetos. a única es
perança será o milagre 
da supressão na votação 
do 2" turno, caso algum 
constituinte apresente 
emenda nesse sentido. 

No que diz respeito aos 
recursos para a educa
ção, felizmente volta a 
reinar o espirito da Cons
tituição de 1946, quando, 
pela primeira vez, foram 
estabelecidos percentuais 
mínimos obrigatórios pa
ra a educação, a serem 
aplicados pela União, pe
los estados. Distrito Fe
deral e municípios. Abo
minada pela Constituição 
de 1967 a Emenda Consti
tucional de 1969. a vincu
lação foi restabelecida na 
Constituição em vigor, 
pela conhecida emenda 
Calmon. Agora na elabo
ração do novo texto cons
titucional, nos diversos 
momentos das comissões, 
ficou assegurada essa 
vinculação sendo que. pa
ra a União, nunca menos 
de 18 por cento e para os 
estados, DF e municípios, 
nunca menos de 25 por 
cento. Para a discussão 
final em plenário, não há 
discordância, nesse as
pecto, entre o texto da Co
missão de Sistematização 
e o do chamado Centrão. 
Ê bom lembrarmos que 
estamos falando em dis-

munidade. Entre as reli-' 
glosas, volto-me para ins
tituições que prestam ser
viços como os realizados 
pela Escola Salesiana do 
Trabalho em um subúrbio 
de minha cidade natal, J, 
Belém e por numerosas *"* 
outras instituições" eqn-
fessionais. Entre as d è l 
pura filantropia, aqui 
pertinho de nós, em 
Brasília, estão as escolas 
da Casa do Candango e da 
Açfio Social do Planalto, 
que como outras Simila
res, são merecedoras de 
verbas públicas, destina
das à educação. 

Mas não se pode negar, 
também, que sob esses 
rótulos, se escondem mui
tas instituições que nada 
têm a ver com filantropia 
e se abrigam sob esse 
manto apenas para des
frutar das verbas públi
cas e, principalmente, da 
isenção de impostos e 
obrigações sociais. Aliás, 
a julgarmos pelo número 
delas espalhadas por todo 
o Brasil, até mesmo no 
ensino superior, e que são 
portadoras de certifica
dos de filantropia, mas 
não a praticam, dir-se-ia 
que, em nosso pais, os fi
lantropos estão em sua 
esmagadora maioria, na 
educação e, nesta, na ini
ciativa privada. Urge, 
pois, que lei complemen
tar defina bem essa ques
tão, para que nfio sejam-4 
punidos os que. de fato, 
realizam ações filantrópi
cas. 

Em matéria próxima, 
abordaremos a questão 
da gestão da educação. 


